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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Termo de Contrato nº 20170814-001-GAB/PMBL. 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR e a 

empresa GERMANO CARDOSO SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA. Objeto: Prestação de serviços jurídicos 

especializados na área financeira objetivando o recebimento de 

valores decorrentes de diferenças de FUNDEF para o município de 

Bom Lugar. Prazo de Vigência: sua vigência se dá desde a 

assinatura até a execução integral do objeto. Data da Assinatura: 

14 de Agosto de 2017. Valor: O valor dos honorários advocatícios 

será a quantia equivalente a 20% (vinte por cento) do montante 

auferido com a execução do objeto do presente contrato. Do 

Pagamento: O pagamento somente será realizado no momento que 

o CONTRATANTE receber o benefício. Dotação Orçamentária: 

As despesas do contrato serão pagas com recurso extra 

orçamentário, advindos do êxito no processo. Base Legal: Lei 

8.666/93 e suas demais alterações posteriores. Ficam de acordo as 

partes que assinam o contrato. CONTRATANTE: LUCIENE 

ALVES DUARTE – Prefeita Municipal de Bom Lugar e 

CONTRATADA: GERMANO CESAR DE OLIVEIRA 

CARDOSO – Representante Legal da Empresa GERMANO 

CARDOSO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

LUCIENE ALVES DUARTE Prefeita Municipal de Bom Lugar 
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